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CONTRATO N° 12/20, que entre si fazem a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL - FUMAS e o INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLóGICAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO S.A •• IPT, para prestaçao de serviços de elaboraçAo de
estudos geotécnico-geológico e hidrológico para prevenção de riscos, e técnicos
ambientais a fim de subsidiar a RegularizaçAo Fundiária dos Núcleos SAo Camilo.
Jardim Vitória (Balsan) e Jardim Fepasa - Jundiai/SP.

Processo nO0634-212020
Dispensa de LicitaçAo nO0112020

Pelo presente instrumento de contrato. celebrado com fundamento no Artigo 24. XIII
cJc com o Artigo 26 da Lei Federal n.o 8.666J93 e suas alterações. de um lado a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL· FUMAS, pessoa jurídica de direito públiCOcom sede no Município de Jundiai, Estado de SAo
Paulo. à Av. Unilo dos Ferroviários. 2.222. Ponte de Campinas. adiante designada apenas FUMAS. neste ato
representada pela superintendente, Sra. SOLANGE APARECIDA MARQUES, e, de outro, a empresa
INSnTUTO DE PESQUISAS TECNOLóGICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO SA ·IPT, estabelecida no
Municipio de $Ao Paulo, Estado de $Ao Paulo, à Avenida Pror' Almeida Prado. nO532. Bairro do Butantl na
Cidade Universitária "Armando Salles Oliveira·, Cep.: 05508-90 - CNPJ sob n.o 60.633.67410001-55. adiante
denominada apenas CONTRATADA. por seu representante legal. contratam o seguinte:

1.DOOBJETO
1.1. A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de elaboraçlo de estudos

geotécnico-geológico e hidrológico para prevençAo de riscos. e técnicos ambientais a fim de subsidiar a
Regularização Fundiária dos Núdeos $Ao Camilo, Jardim Vitória (Balsan) e Jardim Fepasa - JundiailSP,
conforme Proposta Técnica e Comercial nO41320120.

2. DAS CONDlÇOES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
2.1. A Fundaçlo Municipal de AçAo Social - FUMAS reserva-se o direito de exercer

a mais ampla e completa fiscalizaçAo dos trabalhos contratados através do Departamento de Regularizaçlo
Fundiéria. embora a CONTRATADA seja a única responsável pelo cumprimento das obrigaç6es assumidas. bem
como pelos danos materiais ou pessoais que forem causados a Fundação Municipal de AçAo Social - FUMAS
elou prepostos.

2.2. A CONTRATADA adotará medidas. precauções e cuidados tendentes a evitar
danos materiais e pessoais a seus funcionários e terceiros, bem como todas as medidas relativas à contrataçlo
de seguro contra tais danos. ficando sempre responsàvel pelas consequências originadas de eventuais
acidentes.

2.3. A CONTRATADA obriga-se a:

2.3.1. Fornecer equipe capacitada para a plena realizaçAo dos serviços constantes
na Proposta Técnica e Comercial nO41320120.

2.3.2. Realizar os trabalhos de acordo com os prazos estabeleàdos no item 3 da
Proposta Técnica e Comercial nO41320120. de acordo com cronograma acertado conjuntamente entre as Partes.

2.3.3. Apresentar os resuhados das análises auferidos no trabalho objeto da
Proposta Técnica e Comercial nO41320120 por meio de relatório(s). de uso exclusivo da FundaçAo Municipal de
AçAo Social- FUMAS. observando o disposto no item 9.

2.3.4. Refazer os serviços executados em desacordo com os projetas alou
especiticaç6es, bem como os que apresentarem vicias ou defeitos de execuçAo, refazendo os dentro da boa
técnica exigida. sem qualquer Onus para a FundaçAo Municipal de Ação SociaI- FUMAS.

2.3.5. Responder por todos os encargos de natureza trabalhista eIou
previdenciérios, bem como por todas as obrigações tributárias incidentes sobre o objeto de COIlbataçAo.

2.3.6. Responsabilizar·se por quaisquer demandas trabalhistas, previdenciárias.
sobre acidentes de trabalho ou de qualquer outra natureza. atinente ao pessoal empregado na execuçIo dos
serviços. sob sua responsabiIidad.

2.3.7. Corrvr todos os serviços executados com erro. imperfeiçlo téalica eIou em
desacordo com os projetos e especific:aç6es. mesmo que constatado pelo Depar1amento de ReguIarizaçIo
Fundiária, da FundaçIo Municipal de AçIo Social - FUMAS após a aceitaçAo de cada etapa de serviço ou da
sua entrega inaI.

2.3.8. Correrio exclusivamente por conta e risco da CONTRATADA. os prejuÍZOS
decorrentes de: te
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a) Negligência. imperícia ou imprudência durante a execuçAo dos serviços;
b) Falta de solidez dos trabalhos executados. mesmo após o término do presente

Contrato:
c) InfraçOes relativas ao direito de propriedade industrial e a posturas municipais;
d) Furto. roubo. perda, deterioração ou avaria de material ou aparelhagem na

execução dos serviços:
e) Acidentes de qualquer natureza:
f) Danos e avarias causados às instalações da FUMAS, a funcionários ou terceiros;
g) Ato illcito de seus sócios. empregados ou eventuais subempreiteiros contratados.

3. 00 PREÇO E CONDlÇOES DE PAGAMENTO
3.1. O valor global da contratação é de R$120.000,OO (cento e vinte mil reais).
3.2. O pagamento dos serviços contratados será efetuado no final do contrato (mês

04). mediante a apresentaçAo do Relat6rio Final e da respectiva nota fiscallfatura.

3.3. Quando da emissAo da nota fiscal ou tatura correspondente, a CONTRATADA
deverá discriminar no seu corpo a base de célculo para fins de retençAo do imposto de renda na fonte.
incidindo à aliquota de 1.5% (um e meio por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou tatura. nos termos do
artigo 714 do Decreto nO9580. de 22 de novembro de 2018.

3.4. Fica dispensada a retenção de imposto de renda na fonte sobre serviços
prestados por pessoa juridica inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadaçlo de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de pequeno Porte (Simples Nacional),nos termos do art. 1° da
Instruçlo Normativa RFB nO765. de 02 de agosto de 2007. Neste caso, a CONTRATADA deveré apresentar
declaração devidamente assinada pelo seu representante legal

4. DO REAJUSTE
4.1. O valor previsto na cláusula 3.1 poderá ser reajustado com base na variação do

INPC (Indice Nacional de Preço ao Consumidor). calculado e diwlgado pela IBGE (Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica). variaçio esta a ser aplicada em qualquer época de vigência deste contrato, atendida
sempre a menor periodicidade que venha a ser admitida em lei. que. no momento ê de 1 (um) ano. a contar do
mês da assinatura deste contrato. Na hipótese de suspensAo. extinçAo ou vedaçIo do uso do INPC como índice
de atuaIizaçio de preços. fica. desde já, eleito o indice que oficialmente vier a substitui-lo.

5. DO PRAZO
5.1. O prazo de vigência do presente contrato ê de 04 (quatro) meses. contados a

partir do dia autorizado na Ordem de Serviço.
5.2. Poderá haver prorrogaçAo de prazo. mantidas as demais dausulas do presente

ajuste e assegurada a manutenção de seu equilibrio econõmico financeiro, nas condições previstas no artigo 57,
§1· da lei Federal nO8.666193.

I. DA FISCALIZAÇÃO
1.1. A efetiva fisca!izaçIo das obrigações ora contraidas pela CONTRATADA

competirá ao Departamento de Regularizaçlo Fundiâria da FUMAS.

7. DOS RECURSOS
7.1. As despesas decorrentes da execuçêo deste contrato. correria à conta da

rubrica: 54.01.16.482.0200.8039.3.3.90.39.00.7401.

8. DAS PENAUDADES
8.1. Na hipótese de apresenIar documentaçio inverossimil ou de cometer fraude

fiscal. declarar-se falsamente como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. comporta-se de modo
inid6neo. a CONTRATAOA sofrerá sem prejulzo da comunicaçIo do ocorrido ao Ministério Púbico. às sanções
adiante pnMsIas. aplicadas cumulativamente:

a) Impedimento de licitar e contratar com a FUMAS. pelo prazo de até 02 (dois)
anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. ou seja, até seja promovida a reabiitaçlo
perante o MwIicipio de Jundiai. que será concedida sempre que o colltratado ressarcir a AdrninistraçIo dos
prajuizos resuIIantes;

b) Cobrança pela FUMAS. por via administrativa ou judicial. de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor do Contrato;
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c) Desclassificação e inabilitaçêo. se a licitação se encontrar em fase de
julgamento.

8.1.1. Para fins dos itens 8.1 .. reputar·se-Io inidOneos atos como os descritos nos
artigos 90. 92. 93. 94. 95 e 97 da Lei Federal nO8.666193.

8.2. Na hipótese de inexecuçêo parcial ou total. por parte da CONTRATADA. das
obrigações decorrentes desse certame. ou de infringêflCl8 dos preceitos legais pertinentes. serão aplicadas.
segundo a gravidade da falta. após regular processo administrativo. as seguintes penalidades:

a) Multa por atraso: 3% (três por cento) por dia de atraso na entrega dos serviços.
calculada sobre o valor do Contrato. até o limite de 03 (três) dias corridos. após o que. cumulativamente. aplicar
se-á a multa prevista no subitem "b" desta cláusula podendo haver rescisão contratual;

b) Multa por inexecuçlo parcial ou total 20% (vinte por cento) sobre o valor do
Contrato podendo haver resàsIo contratual;

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato caso ocorra
descumprimento das especificações dos serviços descritos na Proposta TéO'lica e Comercial nO41320120;

d) Caso seja constatado que algum item nlo apresenta as condições exigidas na
Proposta TéO'lica e Comercial nO41320120 caberá. a substituição do mesmo no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas e aplicaçlo da multa prevista no item ·c·. podendo haver rescisão contratual;

e) Constatada a reincidência de qualquer ocorrência. caberá à análise téa'lica do
Departamento de RegularizaçAo Fundiéria que. considerando a gravidade da situação. poderá ensejar a
aplicaçAo da pena de multa prevista no item ·c·. podendo haver rescisão contratual;

f) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato por descumprimento de
quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste. que não estejam previstas nos subitens acima;

8.3. O montante da multa poderá. a critério da FUMAS. ser cobrado de imediato ou
ser compensado com valores de pagamentos devidos à empresa vencedora. respeitando. previamente. o direito
de defesa.

8.4. As penalidades silo independentes e a aplicaçAo de uma não exclui a de outras.

8.5. Garantindo o contraditório e a ampla defesa. o prazo para pagamento de multa
será de 05 (cinco) dias Uteis a contar da intimaçlo da empresa apenada. NIo havendo pagamento pela
empresa. o valor será cobrado judicialmente.

8.6. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa.
consequentemente sua apIicaçIo não exime a CONTRATADA de reparar os prejuíZOS que seu ato venha a
acarretar para a FUMAS.

8.7. O desa.lmprirnento parcial ou total. por uma das partes. das obrigaç6es que
lhes correspondam, nIo seriI considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito
ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito ou de força maior. verifica..se no fato
necessário. cujos efeitos nIo eram possNeis evitar, ou impedir. nos termos do parágrafo único do artigo 393, do
Código Civil.

8.8. A abstençAo por parte da FUMAS. do uso de quaisquer das faculdades contidas
na Proposta Técnica e Comercial n· 41320120. no instrumento contratual. nIo importa em renüncia ao seu
exercicio.

8.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores do Município de Jundiaí.

9. DA RESCISÃO
9.t. Este COlllrato seria rescindido pela FUMAS, no todo ou em parte, de pleno

direito, em qualquer tempo, isenta de qualquer ÕIlUS ou responsabilidade, independelltemeute de açAo,
notificação ou interpeIaçio judicial. se a CONTRATADA:

a) falir. entrar em concordata. tiver sua firma dissotvida ou deixar de existir;
b) afterar ou mocificar a finalidade ou a estrutura de sua atividade I'JOOI...m..._...rcialri·.....de

modo a prejudicar a execuçAo do OOIltlalo;
c) transferir. no todo ou em parte, este contrato, sem prévia e expressa amrizaçAo

da FUMAS; .,-_ou_as_-_nos-;3
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e) der ensejo a atraso ou suspender a prestação dos serviços sem prévia

comunicação à FUMAS nesta hipótese:
f) desatender as determinações regulares da FUMAS.

9.1.1. Constitui ainda motivo para rescisão nos termos do item 9.1 .. a ocorrência de
caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução do presente contrato.

10. DO FORO
10.1. Para quaisquer questões judiciaIS oriundas da execução do presente contrato,

fica eleito o foro desta Comarca de Jundiai. Estado de São Paulo, com exdusAo de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

11. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
11.1. Aplicam-se à execução deste contrato, bem como aos casos omissos, a lei

Federal n· 8.666193 e suas alterações e os preceitos de direito público e, supletivamente. os principios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

11.2. Fica fazendo parte integrante deste Contrato, a Proposta Técnica e Comercial
nO41320120 da CONTRATADA, constante às fls. 04 a 17 do processo nO0634-212020.

E por estarem assim justos e avençados. assinam o presente em três vias de igual
teor e para um só efeito de direito.

Jundiai, l3 de julho de 2020.

FUNDAÇÃO U I 'A O SOCIAL - FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente
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